
pREFETTURA Do MuNrcÍpro or sÃo pAULo
CoNSELHO MUNICTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE

Ofício 646 ICMDCA lOL
São Paulo, 30 de abril de 200 1.

Frezada Senhora

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitc,s
da Criança e do Adolescente, órgão deliberativo e controlador ca
política de atendimento, críado pela Lei Municipal No lL.Lz3/gt e
constituído pelo Decreto Municipal No 3 L.3t9/92 de acordo com a Lei
Federal No 8.069/90 (Estatuto da criança e do Adolescente), vem
solicitar a indicação de um representante desse Forum, para
participar da comissão Especial junto ao cMDcA, que tem como
objetivo a construção de políticas públicas voltada à criança e ao
adolescente em situação de risco.

Considerando os últimos acontecimentos com
relação ao fechamento do sos-criança, faz-se necessário pensar em
um plano para implementação do PROASF - Programa de orientaçâo
e Apoio Sócio Familiar, que precisa prever intedace de trabalho com
a secretaria' 

para tanto, solicitamos enviar dados dos reais
Programas e projetos executados por esta secretaria, voltados à
demanda de crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e
social, prioritariamente as que vivem na rua ou de rua, e qual a
contribuição da Secretaria para a solução da problemática que se
desdobra a partir do fechamento do referido órgão.

Ceftos de seu compromisso com o Estatuto Ca
Criança e do Adolescente, artigo 40, em que a criança é prioridade
absoluta, aguardamos o mais breve possível indicação da pessoa.

Ao ensejo, apresentamos protestos de estima
e consideração.
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